
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2025/2026

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado, o

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FERRO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, o

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS,

o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS

E SIMILARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS, o SINDICATO DA INDÚSTRIA

MECÂNICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, o SINDICATO
 NACIONAL DA

INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E LAMIN
AÇÃO DE METAIS FERROSOS, о

SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DE MÁQUINAS e o SINDICAА

TO

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES, todos assistid
os pela FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

 DO

ESTADO DE MINAS GERAIS 
e, de outro lado, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES METALÚRGICOS
 NAS INDÚSTRIAS DE FABRICAÇ

ÃO

DE ESQUADRIAS, FECHADURAS, CADEADOS E ARTEFATOS METÁLICOS

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL DE MONSENHOR PAULO E REGIÃO (Monsenhor

Paulo, Aiuruoca, Alagoa, Albertina, Aranti
na, Arceburgo, Baependi, Bandeira do

Sul, Bocaina de Minas, Bom Jar
dim de Minas, Bom Jesus da Penha

, Bom

Repouso, Botelhos, Cabo Verde, Caldas,
 Cambuquira, Campestre, Capetinga,

Capitólio, Carmo do Rio Claro, Carvalhópolis, Carvalhos, Cássia,
 Caxambu,

Claraval, Conceição da Aparecida, Conce
ição das Pedras, Conceição do Ri

o

Verde, Consolação, Coqueiral, Cordis
lândia, Córrego do Bom Jesus, Cruzília,

Delfinópolis, Dom Viçoso, Fama, Fortaleza de Minas, Gonçalves, 
Guapé,

Heliodora, Ibiraci, lbitiúra de Minas, ljaci, llicínea, Ingaí, Ipuiúna, Itamogi,

Itamonte; Itanhandu, Itaú de Minas, Itumirim, Jacuí, Juruaia, Liberdade,

Luminárias, Marmelópolis, Minduri, Monte Santo de Minas, Munhoz, Muzambinho,

Natércia, Nepomuceno, Nova Resende, Passa Quatro, Passa Vinte, Poço Fundo,

Pouso Alto, Pratápolis, Santa Rita de
 Caldas, Santana da Vargem, São Bento

Abade, São João Batista do Glória, São Jo
ão da Mata, São José da Barra, São

Lourenço, São Pedro da União, São Sebastião da Bela V
ista, São Sebastião do

Rio Verde, São Tomás de Aqui
no, São Thomé das Letras, Senador Amar

al,

Senador José Bento, Seritinga, Serrania, Serranos, Soledade de Minas, Tocos do

Moji, Toledo, Turvolândia e Virgínia
), mediante as seguintes cláusulas е

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUMENTO SALARIAL

Os salários dos empregados das categorias profissionais convenente
s vigentes

em 1º de outubro de 2024, serão co
rrigidos a partir de 1º de outubro d

e 2025,

obedecendo aos critérios abaixo:

1. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 
2024

alcangaeva te R8 B. 85,00 ct il oetoe octenta e ncoreais) 5,10%(anco f



inteiros e dez centésimos por cento), aplicável sobre o salário de outubro de2024.

2. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2023alcançavam acima de R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): 5,10%(cinco inteiros e dez centésimos por cento): será concedido um aumento oureajuste salarial no valor de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais), em 1°de outubro de 2025.

§ 1°-O empregado admitido após 1º de outubro de 2024 terá como limite osalário corrigido do empregado exercente da mesma função, admitidoanteriormente a 1º de outubro de 2024.

Na hipótese de o empregado não ter paradigma, ou em se tratando de empresaconstituída e em funcionamento depois de 1° de outubro de 2024, será adotadoo critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja, 1/12 (um doze avos) da taxade correção prevista nesta cláusula, por mês de serviço ou fração superior a 15(quinze) dias, aplicado sobre o salário de admissão.

§ 2° - Serão compensados todos os aumentos, antecipações ou reajustessalariais espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos após 1º deoutubro de 2024, salvo os decorrentes de promoção, transferência, equiparaçãosalarial, implemento de idade e término de aprendizado.

CLÁUSULA SEGUNDA - SALÁRIO DE INGRESso

A partir da vigência da presente Convenção, nenhum empregado, excetuando-se o aprendiz, o empregado aluno e o office-boy, continuo ou mensageiro, teráo salário de ingresso inferior ao adiante especificado:

Número Empregados
Empresa em 30/09/2025

Valor em Outubro/2025

Até 10

De 11 a 400
De 401 a 1.000

Mais de 1.000

R$ 1.662,00
R$ 1.714,00
R$ 1.755,00
R$ 1.846,00

Parágrafo Único - Os valores previstos nesta cláusula se referem à jornada detrabalho de 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

Quando o pagamento de salários houver sido estipulado por mês, deverá serefetuado até o 5° (quinto) dia útil subsequente ao mês vencido.

§ 1° - Quando o 5° (quinto) dia útil coincidir com a segunda-feira, o pagamentoserá antecipado para o 4° (quarto) dia útil.

§ 2° - As empresas concederão aos seus empregados horistas adiantamento desalário, nas seguintes condições:
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a) O adiantamento será de no mínimo 35
% (trinta e cinco por cento) do

salário nominal mensal, desde que o empregado tenha trabalhado na quinzena

o período correspondente;

a.1) As faltas ocorridas na quinzena, desde que remuneradas pelo

empregador não retiram do empregado o direito ao adiantamento.

b) O pagamento desse adiantamento deverá ser ef
etuado até o 15° (décimo

quinto) dia que anteceder o dia do pagamento normal.

§ 3° -O Parágrafo Primeiro somente se
rá aplicado aos empregados 

que

recebem salários após o último dia do mês.

§ 4° Salvo motivo de força maior, o
 não pagamento dos salários o

u po

adiantamento determinado ne
sta cláusula acarretará mu

lta diária, revertida ao

empregado, de 0,3% (três cent
ésimos por cento) do seu s

alário nominal, não

podendo ultrapassar a 1,5 (um e meio) salário nominal do empregado na época

do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas na forma a seguir:

a) Com o acréscimo de 60% (sessenta por cento), em relação à hora normal,

as horas extraordinárias trabal
hadas nos dias úteis, até o limite de 20h mensais.

a.1) Com o acréscimo de 65% (sessenta e cinco por cento), em relação à hora

normal, as horas extraordi
nárias trabalhadas nos dia

s úteis, acima do limite de

20 e até 40 horas mensais:

a.2) Com acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento), em relação à hora

normal, as horas extraordinár
ias trabalhadas aos sábados qu

ando este houver

sido compensado nos outros dias da semana.

a.3) Com acréscimo de 85% (oite
nta e cinco por cento), em rel

ação à hora

normal, as horas extraordi
nárias trabalhadas acima do limite de 40h mensais.

b) Com acréscimo de 100% (cem 
por cento), independentemente da

remuneração normal dos dia
s de repouso semanal remun

erado e feriados às

horas neles trabalhadas, exceto se for concedido outro dia de folga,

antecipadamente ou no prazo má
ximo de 15 (quinze) dias após a realização do

trabalho. Excetuando-se a hipótese de escala de revezamento, a concessão de

outro dia de folga dependerá de acordo entre empresa e empregado.

§ 1° - Nos casos de "Dobra de Jornada" ocorrida com os trabalhadores, a hora

extra será remunerada com acréscimo
 de 150% (cento e cinquenta por cento),

salvo se for concedida folga remunerada no dia subsequente, hipótese em que

receberá as horas extras trabalhad
as com 60% (sessenta por cento)

 de

acréscimo em relação à hora normal.
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